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PARECER Nº 1123/2009 DA COMISSÃO DE CONSTITUÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 448/09. 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Domingos Dissei, que visa 
dispor sobre penalidades administrativas a serem aplicadas pela prática de 
discriminação a pessoas idosas. 
A discriminação é atitude repudiada pelo ordenamento jurídico constitucional brasileiro 
de forma expressa, consoante se verifica, entre outros dispositivos, no inciso IV do art. 
3º e no art. 5º, caput, e seus incisos XLI e XLII, todos da Constituição Federal.  
Especificamente sobre a matéria versada no projeto, qual seja, proteção da dignidade 
da pessoa idosa cumpre observar ainda que o texto constitucional determina ser dever 
da família, da sociedade e do Estado amparar as pessoas idosas, assegurando sua 
participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes 
o direito à vida (art. 230, CF). 
Para uma maior concretude deste imperativo constitucional, foi editada a Lei Federal 
nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso – que, em seu artigo 10, §§ 
2º e 3º, reza: 
Art. 10. É obrigação do Estado e da sociedade, assegurar à pessoa idosa a liberdade, o 
respeito e a dignidade, como pessoa humana e sujeito de direitos civis, políticos, 
individuais e sociais, garantidos na Constituição e nas leis.  
(...)  
§ 2º O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade física, psíquica e 
moral, abrangendo a preservação da imagem, da identidade, da autonomia, de 
valores, idéias e crenças, dos espaços e dos objetos pessoais.  
§ 3º É dever de todos zelar pela dignidade do idoso, colocando-o a salvo de qualquer 
tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor.  
Embora já prevista a vedação a qualquer comportamento discriminatório tanto na 
Constituição Federal como no Estatuto do Idoso, nada impede que o Município legisle 
também sobre a matéria visando-lhe dar maior aplicabilidade, sobretudo tendo-se em 
conta a relevância do bem que se quer tutelar. 
Assim, o presente projeto encontra amparo nos arts. 3?, inciso IV, e 5?, incisos XLI e 
XLII, da Constituição Federal, assim como nos arts. 13, I; 37, caput, Orgânica do 
Município de São Paulo. 
Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa. 
PELA LEGALIDADE. 
Todavia, visando retirar da proposta artigos que, por atribuir funções a órgãos do 
Executivo, violam o princípio da separação entre os Poderes, propomos o seguinte 
Substitutivo: 
 
SUBSTITUTIVO Nº     DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0448/09 
 
Dispõe sobre penalidades administrativas a serem aplicadas pela prática de 
discriminação a pessoas idosas, e dá outras providências. 
  
A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A :  
Art. 1º. Será punida, nos termos desta lei, a discriminação à pessoa idosa, com idade 
igual ou superior a 60 (sessenta) anos, praticada no Município de São Paulo, por 
qualquer pessoa, jurídica ou física, inclusive a que exerça função publica.  
Art. 2º. Considera-se discriminação à pessoa idosa, para os efeitos desta lei, sem 
prejuízo das demais sanções judiciais cabíveis:  
I – usar palavras ou expressões ofensivas, verbais ou escritas, como velho, gagá, 
caduco, esclerosado ou qualquer outro termo discriminatório;  



II – impedir ou dificultar o acesso de pessoa idosa, por qualquer meio ou instrumento 
necessário ao exercício da cidadania;  
III – desdenhar, humilhar, menosprezar, discriminar ou praticar qualquer ato ou gesto 
assemelhado.  
Art. 3º. A prática dos atos discriminatórios a que se refere esta lei será apurada em 
processo administrativo, que terá início mediante:  
I – reclamação do ofendido ou de seu representante legal, ou ainda de qualquer 
pessoa que tenha ciência do ato discriminatório;  
II – ato ou ofício de autoridade competente.  
Art. 4º. Aquele que for vítima da discriminação, seu representante legal, ou quem 
tenha presenciado os atos a que se refere o artigo 2º desta lei, poderá relatá-los ao 
órgão competente do Executivo para instauração do procedimento destinado à 
apuração de responsabilidades.  
Parágrafo único. O relato de que trata o “caput” deste artigo deverá conter a exposição 
do fato e suas circunstâncias, a identificação do autor, com nome, prenome, número 
da cédula de identidade, seu endereço e assinatura.  
Art. 6º. As sanções aplicáveis aos que praticarem atos de discriminação nos termos 
desta lei serão as seguintes:  
I – advertência;  
II – multa de até R$ 15.850,00 (quinze mil, oitocentos e cinqüenta reais);  
III – multa de até R$ 47.550,00 (quarenta e sete mil, quinhentos e cinqüenta reais), 
em caso de reincidência;  
IV – suspensão da licença municipal para funcionamento por 30 (trinta) dias;  
V – cassação da licença municipal para funcionamento.  
§ 1º. Quando a infração for cometida por agente público ou servidor público, no 
exercício de suas funções, sem prejuízo das sanções previstas nos incisos I a III deste 
artigo, serão aplicadas as penalidades disciplinares cominadas na legislação pertinente.  
§ 2º. O valor da multa será fixado tendo-se em conta as condições pessoais e 
econômicas do infrator e não poderá ser inferior a R$ 7.925,00 (sete mil novecentos e 
vinte e cinco reais).  
§ 3º. A multa poderá ser elevada até o triplo, quando se verificar que, em virtude da 
situação econômica do infrator, sua fixação em quantia inferior seria ineficaz.  
§ 4º. Quando for imposta a pena prevista no inciso V deste artigo, deverá ser 
comunicada a autoridade responsável pela outorga da licença, que providenciará a sua 
execução, comunicando-se, igualmente, a autoridade estadual ou federal para 
eventuais providências no âmbito de sua competência.  
§ 5º. Os valores acima estipulados serão corrigidos anualmente pelo Índice de Preços 
ao consumidor Amplo – IPCA, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, 
ou por outro índice que vier a substituí-lo.  
Art. 7º. Na apuração dos atos discriminatórios praticados com violação desta lei, 
deverão ser observados os procedimentos previstos na Lei nº 14.141, de 27 de março 
de 2006, que regula o processo administrativo na Administração Pública Municipal.  
Art. 8º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, 14/10/09 
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